


2.1. O presente Termo de Apostilamento tem por objeto o reajuste do valor locativo anual, a partir de 20/12/2020, do contrato nº 14/2016,
celebrado entre o INSS e a empresa TOMO CENTER SERVIÇOS DE TOMOGRAFIA LTDA, cujo objeto consiste na na locação de imóvel para instalação e
funcionamento da APS Paracatu/MG.

3. DO FUNDAMENTO LEGAL

4.1. O presente instrumento está amparado na Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e Lei: 8.245/91,de 18/10/1991.

5. DO VALOR DO CONTRATO APÓS O PROCEDIMENTO

6.1. Após o procedimento de reajuste, baseado no acumulado de 12 meses do IGP-M para os períodos de de 20/12/2019 a 20/12/2020,
20/12/2020 a 20/12/2021 e de 20/12/2021 a 20/12/2022 que ainda não foram realizados, o valor mensal de locação do contrato, será alterado, passando o
valor mensal para R$ 17.355,18 (dezessete mil, trezentos e cinquenta e cinco reais e dezoito centavos) e o valor anual para R$ 208.262,16 (duzentos e oito
mil, duzentos e sessenta e dois reais e dezesseis centavos).

6.4. O valor retroativo para o período de exercício anterior de 20/12/2020 e 31/12/2022, no importe de R$97.605,98 (noventa e sete mil,
seiscentos e cinco reais e noventa e oito centavos), e exercício 2023 de 01/01/2023 a 31/03/2023, no importe de R$18.574,98 (dezoito mil, quinhentos e
setenta e quatro reais e noventa e oito centavos), foi calculado conforme demonstrativo de cálculo de reajuste incluído no Despacho 10862104.

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1. A despesa decorrente do presente Termo de Apostilamento, correrá à conta de créditos orçamentários consignados à CONTRATANTE,
disponibilizados na UGR510180 – Superintendência Regional Sudeste II; Programa de Trabalho nº 226275; Natureza de Despesa nº 339039; Plano interno nº
LOCIMOV1.

8.3. Para atender a despesa prevista com o procedimento, referente ao período de 20/12/2020 a 20/12/2022, no importe de R$97.605,98
(noventa e sete mil, seiscentos e cinco reais e noventa e oito centavos) e período de 01/01/2023 a 31/03/2023, no importe de R$18.574,98 (dezoito mil,
quinhentos e setenta e quatro reais e noventa e oito centavos), foi emitida a Nota de Empenho nº 2023NE10907, datada de 17 de 04 de 2023, no valor de
R$17.355,18.

9. DA RATIFICAÇÃO

10.1. Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL e de outros instrumentos não modificadas por este Termo
de Apostilamento.

 

E, para firmeza e prova de assim haverem, após ter sido lido juntamente com seu(s) anexo(s), o presente Termo de Apostilamento é assinado
eletronicamente pelos Representantes da Contratante.

Documento assinado eletronicamente por LEONARDO DE PADUA GOMES, Coordenador(a) de Gestão de Orçamento, Finanças e Logística Substituto(a), em
19/04/2023, às 16:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.



Documento assinado eletronicamente por ROMUALDO GONÇALVES ULHOA, Usuário Externo, em 28/04/2023, às 14:54, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 11400328 e o código CRC 9051C184.
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